
Prefeitura Municipol de lbirqmq
Estodo de Sonto Cotarino

coNTRATo DE PREÍAçÃo DE sERvrços

PREFEITURA DE IBIRAMA, inscrita no CNPI n.83.102.4181OOO1-37, sediada na Rua DR getúlio

vargas, ne 70, Bairro centro, CEP 89140-000, Cidade lbirama/Sc, neste ato representada por

seu prefeito Adriano Poffo, CPF n.056.499.899{7, denominada CONTRATANTE e

sEnvlço BRAsttftRo DE Aloto Às mtcno E pEeuENAs EMIRESAS DE SANTA CATARINA-

SEBRAE/SC, dorãvante designado SEBRAE/SC, entidade associativa de Direito Privado sem fins
lucrativos, transformado em serviço social autônomo pelo oecreto ne.99.570, de 9 de outubro
de 1990, com sede Rodovia SC 401, Km 01, lote 02 - Parque Tecnológico Alfa- CEP:88030-000,

Florianópolis Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob o ne. CNPJ: 82.515.859/0001-06, neste

ato representado por seu Gerente Wanderley Andrade, CPF 807.840.549-91 e Gerente
Regional lonita Rosa Lunelli, CPF 665.170.879-15, denominado CONTRATADO.

1.1. O presente instrumento está amparâdo no ârtigo 24, xlll, da Lei n.e 8.666/93, e se

regerá pelas cláusulas e condições seguintes.

1.1..1. Constitui-se objeto deste instrumento a execução do programa CIDADE

EMPREENDEDORA pelo CONTRATADO ao CO TRATANTE, conforme características, objetivos
e metodolo8ia discutidos e apresentados no ÍERMO DE ADESÃO e na PLANILHA DE

S|MULAçÂO DOS VALORES E ESCOTHA DAS SOIUçÕES de comum acordo entre as partes.

\.2. O PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA foi desenvolvido pelo CONTRATADO, detentor
da metodologia e sua aplicação, configurando-se como única sociedade civil habilitada a

desenvolvê-lo.

2.L. Para realização dos serviços objeto deste instrumento, o CONTRATADO prestará os

serviços durante o prazo estabelecido na cláusula terceirâ deste instrumento.

2.2. O CONTRÂTADO disponibilizará ao CONTRATANTE consultores credenciados
especializados nas mêtodologias que integram o projeto, durante o prazo estabelecido neste
instrumento.

2.3. O programa Cidade Empreendedo€ 2023/2024 é composto por um conjunto de
soluções que são escolhidas pelo município classificadas em:

al Combo Essenciôl: Com soluções consideradas fundamentais para uma gestão pública
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empreendedora e formação/continuação de uma base de melhoria para o ambiente
de negócios.

b) Combo Premium: Soluções complementares para o desenvolvimento do município,
escolhidas para atender necessidades específicas.

2.4. No Combo Premium a CONTRATANTE irá escolher quais soluções quêr implantar no
Município. Basta fazer a escolha de acordo com a necessidade/perfil e observar o valor de
cada solução (constante no termo de adesão).

2.5. É possível a contratação das mesmas soluções pelo Município, no limíte máximo de 3
(três)vezes.

3.1. A execução dos serviços obieto deste contrato terá a duração prevista até 30 de
novembro de 2024, fixando seu início para a data de assinatura do prêsente instrumento
contratual.

3.2. A completa execução do projeto depende do fiel cumprimento das orientações
repassadas pelo CONTRATADO a CONTRATANTE ao lonSo de todo prazo de vigência
contratual, além do comprometimento e atuação proativa do Município em designar e

disponibilizar servidores nas dlversas áreas de atuação solicitadas pelo CONTRATADO a fim de
que as ações sejam executadas conforme definido no proieto.

3.3. O Sebrae/SC não poderá ser responsabilizado por qualquer inobservância dos itens
acima que de alguma forma impossibilite o cumprimento e entrega final do projeto
contratado.

4.1 O valor global dos serviços objeto deste instrumento é de RS 165.426,39 (cento e sessenta

e cinco mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos), a ser pago da seBuinte

forma:

4.2 O CONTRÂTAIiITE desembolsará o valor total em 20 (vinte) parcelas iguais e consecutivâs

de RS 8.271,32 (oito mil, duzentos e setenta e um reais e tÍinta e dois centavos), que terão
vencimento todo dia 20 (vinte), a contar do mês subsequente ao de assinatura do presente

contrato.

4.3 No caso de não pãgamento, o contrato poderá ser imediatamente rescindido com a

consequente peralisação automática dos serviços contratados.

Responsabllidade do SEBRAE/SC:

5.1. Prestar os serviços e capacitações conforme proposta comercial e termo de adesão
previamente êstabelecido entre as partes, documentos esses que as paÍtes declaram conhecer
a integralidade e se comprometem a cumprir integralmente, independentemente da sua

transcrição nesse contrato;

cúusur.A TERCETRA - pRAzo DE ExEcuçÃo

CúUSULA QUARTA . vAtoR AJUSTADo E FoRMA DE PAGAMENTo

cúusurA eurNTA - RESPo SABTUDADES DAs PARTES

cóDIGo: 97-1E-4D -2t-17 -BF -2s-E2-7 9-88-7c-68-E9-D5-F1-86-9fi -24-F6-BB

f:rTYl?l
§íJ,ai,l_



Prefeituro Municipol de lbiromo
Estodo de Sonto Catarino

5.2. Disponibilizar um técnico habilitado para acompanhar a execução dos serviços;

5.3. Acompanhar e avaliar, através de equipe do SEBRAE/SC, o desenvolvimento da
metodologia e a execução do objeto deste contrato;

Responsabilidade da CONTRÂTANTE:

5.4. Selecionar e indicar os profissionais que participarão das capacitações oferecidas pela

CONTRATADA;

5.5. Garantir a participação e a formação dos profissionais;

5.6. Disponibilizar salas, equipamentos, material de apoio para execução dos objetos do
projeto, podendo ser nas dependências da instituição ou outro local a ser indicado pela
CONTRATANTE;

5.7. Cumprir com o item 3.2 de forma a não criar embaraços para entrega final do proieto;

5.8. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/SC, em nenhum
momento e circunstância e sob qualquer pretexto;

5.9. Não reproduzir, copiar ou ceder os materiais didáticos a serem utilizados na execução
do projeto, sem a autorizaÉo expressa do SEBRAE/SC.

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido, pelo CONTRATANTE, a qualquer momento,
desde que liquide o valor correspondente ao custo do trabalho verificado até a data da
rescisão, se ocorrer interrupção dos trabalhos por sua responsabilidade e, pelo CO TRATADO,

se o CONTRATAI{TE não cumprir com suas obrigações de pagamento, cronograma e de projetq
cuia execução só terá continuidade após o cumprimento da obrigação.
6,2, Em caso de Rescisão é obrigaÉo da contretante retirar todos os elementos de
identidade visual eventualmente fornecidos pelo SEBRAE/SC, no prazo de 15 dias após o
encerramento das âtividades.
6.3, A vistoria final para verificação da retirada da marca institucional é obrigatória no prazo

máximo de 15 dlas após o encerramento total das atividades.

7.7- A Gerência Regional Vale por intermédio do Gerente Regional Lonita Rosa Lunelli e do
Gestor Local designado para o acompanhamento da execução das ações pactuadas, serão os
responsáveis por este contrato.

cúusurA sExÍA - REscrsÃo
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8.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma
ética e de acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema Sebrae previstos no art.2e do
Regulamento de Licitações e Contratos.

A.2. As partes assumem que são expressamente contrárias à prática de atos que âtentem
contÍa o patrimônio e a imagem do Sistema Sebrae.

8,3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que se.ia, tanto por conta própria
quanto poÍ intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
Íinanceiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal

ou de corrupção sob as leis de qualquer paÍs, seja de forma direta, seja de forma indireta,
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores a.iam da mesma forma.

8.4. As partes comprometem-se a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as

obrigações de seus agêntes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam

sempre em conformidade com as leis, as normas viSentes e as determinações deste contrato.

9.1 O prazo final de vigência do contrato será 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado

por interesse das partes.

O Município compromete-se a:

l. não utilizar a marca SEBRAE ou qualquer material desenvolvido pelo SEBRAE para seus

produtos e seus programas, assim como os dados dos clientes a que tenha acesso no decorrer
das atividades inerentes a esta parceria, em ações fora do ámbito de atuação deste

lnstrumento;
ll. tratar todas as informações â que tenha acesso em função deste contrato em caráter de

estrita confidencialidade, agindo com diligência para eviter sua divulgação verbal ou escrita;

lll. manter, por si, por seus prepostos e seus servidores e/ou contratados, irrestrito e total
sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos em decorrência desta parceria,

sobretudo quanto à estratégiâ de âtuação do SEBRAE;

lV. manter as INFORMAçÕES gue receber do SEBRAE em segurança e sob sigilo, obrigando-se a

tomar todas as medidas necessáÍias para impedir que sêjam transferidas, reveladas,

divulgadas ou utilizadas, sem autorização, a qualquer terceiro estranho a esta Parceria;

V. divulgar as INFORMAçÔES às Pessoas Autorizadas somente na estrita medida em que se

fizer necessária tal divulgação, respondendo solidariamente com estes na hipótese de

descumprimento;

cúusutA otrAvA - oA ANTtcoRRUPçÂo

cúUsUIÁ NoNA - vIGÊNCIA

cúUsUIÂ DÉ€IMA - SIGITO E €ONFIDENCIATIDADE
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Vl. não copiar, reproduzir, transferir ou usar indevidamente quaisquer INFORMAçÕES do
SEBRAE/SC para qualquer outra finalidade que não seja a promoção deste contrato;
Vll. não utilizar, reter ou duplicar as INFORMAçÔES que lhe forem fornecidas para criação de
qualquer arquivo, lista ou banco de dados de sua utilização particular ou de quaisquer
terceiros, exceto quando autorizada expressamente por escrito pelo SEBRAE/SC;

Vlll. não utilizar as INFORMAçÔES de forma que possa configurar concorrência desleal com o
SEBRAE/SC, tampouco explorá-las em outros negócios ou oportunidades comêrciais, assim

como promover ou participar no seu desenvolvimento, sem prévia e expressa autorização do
SEBRAE/SC;

lX. não modificar ou adulterar sem autorização as INFORMAçÔES fornecidas pelo SEBRAE/SC,

bem como a não subtrair ou adicionar qualquer elemento a essas INFORMAçÕE5;

X. armazenar as INFORMAçÕES físicas em ambiente com acesso físico controlado e restrito,
por exemplo: gavetas ou armários com chaves;

Xl. armazenar ê transmitir as INFORMAçôES di8itais em ambiente seguro, com controlê de

acesso e mediante o uso de criptografia;
Xll. ler, cumprir e manter-se atualizada com as Políticas, Normas e Procedimentos do

SEBRAE/SC, entregues e disponíveis para acesso no momento ou durante a contratação.

Xlll. devolver ao SEBRAE/SC, ou a exclusivo critério deste, destruir, todas as INFORMAçÕES

que estejam em seu poder em até 4Ílh (quarenta e oito horas), contados da data da solicitação

e mediante envio de comprovação da devolução/destruição à critério do SEBRAE/SC;

XlV. em caso de divulgação não autorizada de quaisquer INFORMAçÔES, defender e fazer

valer, em favor do SEBRAE/SC todos os direitos por este detido, decorrentes deste contrato ou
previstos em lei, a fim de compensá-la por quaisquer danos oriundos de tal divulgação;

Xv. inÍormar imediatamente ao SEBRAE/SC o recebimento ou a divulgação por terceiro de
quaisquer INFORMAçÕES do SEBRÂE/SC, além de qualquer falha, suspeita ou ameaça aos

ativos do SEBRAE/SC, €omo por exemplo, mas não se limitando a informações, Recursos de

TlC, ambientes físicos, imagem e reputação;
XVl. informar imediatamente ao SEBRAE/SC qualquer violação deste contrato.

§1e Excluem-se do compromisso de sigilo e confidencialidade aqui previstos as informações:
(a) disponíveis ao público de outra forma que não pela divulgação das mesmas pelas Partes;

(b) que comprovadamente já eram do conhecimento de uma ou de ambas as Partes antes de

terem acesso às lnformações em razão deste instrumento;
(c) que o Munícipio, seus servidores, empregados e contratados sejam obrigados a divulgar,
por ordem iudicial ou por determinação de qualquer autoridade governamental, no exercício

de seus poderes, hipótese em que a divulgação de informações independerá de autorização ou

consentimento escrito do SEBRAE/SC, devendo o Munícipio comunicar prontamente ao

SEBRAE/SC de tal ocorrência.

§2e o Município concorda que não deve se opor à coopêração ou empenho de esforços com o

SEBRAE/SC para auxiliar na adoção das medidas judiciais competentes, sendo certo que nada

poderá ser exigido ou solicitado ao Munícipio que não esteja dentÍo dos estritos limites legais.

§3e As obrigações de sigilo e confidencialidade aqui assumidas permanecerão definitivamente
em vigor, mesmo após o rompimento ou término, deste instrumento, seja por gue motivo for'
§4e A inobservância do disposto nesta cláusula acarretará sanç6es legais, por elas

respondendo o Munícipio e quem mais tiver dado causa à violação, conforme faculta a lei, no

âmbito civil e criminal.

cúusurA DÉclMA sEcuNDA - pRorEçÃo oE oADos
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12.1 As partês comprometem-se a obter consentimento prévio e específico dos clientes, via
termo expresso, com vistas a troca de dados e respectivo tratamento.
12.2 As partes deverão notificâr sobre as reclamações e solicitações dos Titulares de Dados

Pessoais utilizados no contrato, bem como tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais.
12,3 As partês deverão adotar medidas, ferramentas e tecnologias necessárias para garantiÍ a

segurança dos dados e cumprir com suas obrigações.
12.4 As partes deverão manter re8istro das operações de tratamento de Dados Pessoais que

realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger
os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou

difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico)

utilizado por ela paÍa o tratamento de Dados Pessoais sejam estruturados de forma a atender
os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e ãos princípios

gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

12,5 Por fim, o SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais

elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem ou sejam/ criados a partir do
tratamento de Dados estabelecido por este contrato.

A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar o código de ética da CONTRATANIE

("Código de Ética"), o qual declara conhecer, em especial nas questões relacionadas ao sigilo

das informações rêlativas ao presente CONTRATO e tratar como matéria sigilosa todos os

assuntos de interesse da CONTRATANTE que, direta ou indiretamente, tenha ou vier a ter
conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em benefício próprio ou divulgâr, de forma a

não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena de rescisão do presente

CONTRATO, de pleno dirêito.

O código de ética poderá ser acessado pelo link htto://sebrae.sc/codiqodeetica ou QR-code

abaixo:

6E

13.1 Fica eleito o foro da sede do CONTRATANTE, com renúncia expressa de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, pãrâ dirimir eventuais contÍovérsias oriundas da execução deste

contrato.

13-2. As Partes reconhecem que a cópia digitãlizada e assinada pelas Partes e testemunhas

do contrato, anêxos e qualquer tipo de documento relacionado ao obieto do presente

instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei

L3.87412o19 e do Decreto ne Lo.27Al2O2O, e acordam não contestaÍ sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencionam ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA * cóDtco DE ÉÍtcA

EILI.IEffi
CúUSUTA DÉCIMA QUARTA . FORO
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testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado

emitido pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2e, da Medida Provisória ne 2.2OO-2l2OOl. A

assinatura eletrônica seÍá feita, de comum acordo entre as Partes, na plataforma eletrônica.

Florianópolis (SC),25 de abril de 2023

oG

AdÍiano Poffo
Prefeito Municipal de

lbirama

I

WANDERI,"EY ANDRÂDE

Gerentê de Desenvolvimento
Regional

Testemunhas

lonita Rosa Lunelli
Gerente Regional Vale

oú
lego Felipe Tottene

058.142.749-13

IulL Assinado de íoÍma diqital
por ANDERSON tOZNÂ
KRUGER$7]373s4959
Dádos: 2023.04.25
t5ílt4{l'@'

Andêrson Fozina (rutêr
073.373.549-59

"gâ |
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, ,IÍI IACIONAIS

{ } Adeqnçao â Ld 80Íâl ü Protelar- rl

Íl& tF0
I lPÍeoaÍaÇáo a ler GeralrJe Pmteu,r ,,

Í)ados LEP!)

( lContato hiblí'o pea Sdu@es lír 'J,

(lPactdeHoras

í lnâm knopd e Êestáo & 8'-s','r,

lrfieguhrnenlacáoflúniipai dâ t..',
dõ Ântems [sGl

' r,e ta liFaÍtra l.rvica

! ! iíuto Pf,lf,TÍE

i ' ,íuh Pfl0[[§ls
I I r:oub C(FUltrlCíI .-r, tslfiÂTton
i. - ;.nsutl0Íh poÍa sul.r)rle à

rr,rnrrBl& tmÇ;o
| ,, ràO.r de GriYeÍÍlar . d lntt
| ", I de Gôv€Ína'..â llltr

d) A prefeitura terá direito a p..riir, ;.: d

202312024, conforme desc,it': r" o'

escolhidas.

. -tdiras € ações pÍe\. tàs para o biênio
. .nrcial e de .: ordr -om as soluções

.c de al8uns dos

)u ressarcimento

,da,
,.,sta

e) Caso a presente adesão seja ... lin ' 'ra ';, rmente ir eâli7

eventos de caráter coletivo, eslâ,1',4,. (, \ebra(, r rrao fará abat,tnenl

E8R/,

- 

§-\tu",,,
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1a valOr i-.,;, ,,rO, -. ,im Í OrnO a,_1: ,)s. '

lclr;cõe-

, ,-nda o,r declinio de alguma das

. ,aõr( .,. , , -'- ,'/el ao municípic duÍante todo o
r.,-ôn.íê,- r, ,-.tio ZOZalzO24. Esse prazo para
, ovír''. ,,-/. i, i .- r5o o município não faça uso das
.r ,'i- ..t , ,,.]nto oL Íessarcrmento do valor

O uso de h.
3eriodo Ce ê

execução dãL

nc,rat no Pe'
).:,rtuacia)

Ista. tiente
adP.irem i]o
píeenchidas I

ser Íinito

Após o receb,

proieto, o 5.
comerciale ',

pa'. execução 4as

,.uçã,., do Cidadc i:, -

Jlucôes se encerÍa ê

.ro .rrtinio,'i, o 5{'i,, ,

À, A adesão â( ,roielo implica no ( rnprof,15a, (i? nrefeitura em aportar os recursos

Íinanceiros r". 'Íivos.r opção escolh,(' ta p, ,,. ,', ,, ' :ial apresentada pelo Sebrâe/SC.

contrato .rssf rdo, em 20 par.elà' nens/', 1pr;r '- 'rrsi<, no valor de RS8.271,32 O

vencime.lto dará todo dia 20 (v'rte) a ,trlir ( nês subsequente a assinatura do

contíato v,J , leto hanca'ro.

ÜADOS CADAS! AI5

Munrcipio dê lbiram.

qrrr .t Setrrae/SC.!' ronibi',,,'i, r.,r: r.nitadas para as prefeituras que
. rojeto Cidade En-rF','.ndp.t.'r .'r r. À4;o 20231?-024, as quais serão

'ord€m de recebimc 1do. - r]'r.:. !? Adesão em virtude deseu Subsídio

ento ,ics documente r d c(.r '.] .... ir.: Járticipação de sua pÍefeitura no

rae/Sc emitirá rninrr;, de r,,,!tr.,i,/ -'ltorme estabelecido na Proposta
Iem... de Adesãr, pi - 19.. ,rrr .|) , r ürsa tramtar a contratação.

i,,rama 7 de março de 2023.

!

\4un

CNP

JLIO ''qRGAS

§t2,'zlt

(:Í ro_]_
1-eço: RUA IR a

';)140{0c

Eairro: CENTRO

Cidadc: ' ','tM/

Repres€ntantê Legal prcfeitolall: ADRIANO âOFFO

Narronalidade: BRAS, ,.lRO | ,ir.tdr: ( v,r: CASADO

(, r, U56.499.899-07 , lJ lf .i .rr: /

Or..ào Emissor:55P-5 Dêtn de Nascimento: 26/06/1988

UF: SC

C'T,^OE
ENPAEENI. 

"OSÀ

,:BRAE

eno

cóDrco: 97- 1E-4D-21 -17 -sF-28-82-79-88-7c-68-E9-D5-F1-86-9E- 24-F6-88
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Profissão: AOVOGADO

Telefone: 4733578500

EndeTeço: RUA DR GETÚLIO VARGA§

CtP: 8914O{OO -.. , j

Pessoa para contato: ANDERSON FO'; .i

: , ,, 
"'

'-- .. . 41988475r- ,'

-,.rirrc fNÍRO

Teler,,ne: n q99280263

Celur :4; ,280:63

Uí: SCítA

E-mail: ,t

ContÍato único, porém, faturar nota e .ro et.,.; :i solur I optâtivas do rr\o t(- .:ação
Empreendedora em separcdo.com Í,ar-. : r. 3nte..i da educação.

-E-CóDIGO: 97-1E-4D-2L-17 -gF-

I;EBBA§%",,,
,r. rr -, 

" 
-r" -7( à\í-tr-., -".-r.- ro- rr-r,



C'DADE
ffiffi,ffiw

MUXTdPIO:

qUA TIO OE Df HÂ8ÍI }{Ítsl

POiIT DO MU rcíPD:

cotan ro iorro ou RCÍ{ovAçIor

(oflÍMr RT|D^ DO SfaR €:

trvÊsnME Íto oo Mu rdPlo:

TOTÂI.:

valoR [t^xMo;

IBIRÁÀ,lA

1923E

2 PEqUENO

RENOVAçÃO

66,3096 125.426,39

,1,7üÁ 165.i126,39

lmta R5 i490.t52,78

100t4 4m.{m,m

65X Lx
ÍOTAL: Rs 152.16.,24 Rs 77.150,76

conDrão n9 7L.7A1,tg R§ 36A92,21 rA ÂPr..GÊÍÃO
análise de dâdor (cloAO€ ÚNlcA) RSR9Câpecitado pá.ô

nto do agentê d€ Dêsênvolvimenlo ObragatóÍia RS 7.584,51 Rs 3.855,49

in5cricão no Drêmio g.eIeito empreêndedor ObriSatória RS 2.123,66 Âs 1.079,54Con5ultoria pâía

ê âtuâliEcão doÂD (16h EAD e 16h presenciál R5R5Cursos de

óstico de màtúridade
nica {tEL/FTESC) Obrig.tóriâ R5 28.441,91 RS 14.458,09Plataforma Cidadê

do oroi€to Obrisatóriá RS 3.337,18 R5 1.696,42Report meflsál

Encontro Estâdual de Atores do Desenvolvimênto (Novos) RSR5

Encontro Estôduel de Atores do Deí€nvolvimento obíigatória R9 12.495,44 RS 6.351,92

Lêmê da LideÍença cíviaa obrigatória RS 14.220,96 Rs 7.229,U

cu6os de foímeçâo A0 TOP obrigatória RS 3.583,68 R$ 7_821,72

coarorcÂo R$ 20.r2a,6' R5 10.535,13

cóDIGo r 97-1E-4D-21-t7 -BF-28-E2-79-BB-7c-68-É9-D5-F1-86-9E-24-F6-88
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7_1 98

^Pt.sAlA OO

co?,15u LToRIÂ
€ alinhamento de Élâ do empreendêdor R9 RSEitnrur.Co

Apoio e dâ iala do empíe€ndedor RS

dâ sálâ do e

/ EXCOÍ{rRO

CIDADE EMPREENDEDORA

PAINEL DO VATOR DE TNVESTIMENTO PEIO MUNICÍPIO



Capacitâção Ânualdo5 atendêntes de sele do empreêndedor Obrigatóíiâ R5 5.555,65 Rs 2.A24,1,5

Pâck de horas

PREMIUM

o onal RS

reendedoret e êÍhpresáríos atrevés dê soluções sêbreê Opcional RSRS

Clientê oaulto nás salâsdo empreendedor Opcional R9R5

Câpacatação em emisrão de Gules GÍA Opcional RSR'

CapacitaÉo êm emissâo dê e-NF pârã píodutor€s ruràis Opcionâl R5R5

coirPn s Ú8ucas conDç^ô RS 29.32r,61 R$ 14.9(r,29 APL

CONSULTORIA

Fomento dãs compras Públicá§ R5R5NA

RSR'NAPlânoÂnualde Compras

OiaSnóst ico de máturidadê has aomores pÚblicas ObriSatórià RS 3.640,56 Rs 1.850,64

cÂrÂcÍTAcÕÉ§ / E co Íno
de apíimorêmênto compradores - MPE R'RSCepacitâção

morâmênto compradoíes - ASricultura Familiar R§RScapacltação de apri

Câpacltaçáo de apÍimoramênto compradoÍet_ EÍP, Gestão d€ Riscot, Pl.nejamento de Comprâs ' Têrmo de
R5 RS

Referênciá

Encontro Estadual d€ Comprás Obrlgatória RS 8.617,90 RS 4.380,80

Webinaíanual deCapacltâçãoCompredores Obrigatória R5 1.896,13 Rs 963,87

APOIO COMPRÂs

Evênto Pref€itura Parceirà do Empreúrio Opcionel R5R5

Pack de horâs Opcional R9 1S.169,02 R5 7.710,98

OCSSUROCnÁIUAçIO col{orçÃo R5 30.!28,56 n5 15r17,14 xÂ APL

coNsutToRtÂ

Consultorlâ pârã apoio â deiburocretizôção no pr(rêsso dê abertura, áherâção ê baitâ de empresas R5 RS

0iasnóst ico de mãturidede ôà de5burocrãtizâção ObÍl8atórià R5 3.640,56 R9 1.850,64

CÁPAC|ÍACoES / ENCONÍnO

Wêbin.ranual dêcapacltedo Lic€nciâdorês Obrigatóriâ R§ 1.896,13 Rs 963,87

€vento Eienal Srasil Mâit Sim sc

PREMIUM

Como melhoraÍ o pÍo.ês9o l€8islâtivo dêntro do €spÍrlto da Lei de Liberdâdê Econômica - Melhoíia do

RS 9.522,85 4.89

al

Opcional

15. 7.11O,94

R9 RS

Ambiente de Negócios

Consultoria oriêntâtivâ para coníruÉo ê/ou âtuelltaçào Plano Muítlclpálde M€ioÂmblêntê parâ melhoria
Opcionãl R5 R5

do Ambiênte de Nê8ócios

cóDIGo: 97- 1 E-4D-2L-17 -BF -29-E2-79-88-7c-68-E9-D5-F1-86-9E-24-F6-88

ves do

Eoniíicâção R5 RS

llÂ APL

Consultoíia pare âpoio a revisâoe timplifiaãfãode bese notmativâ parâ emPra€nder e inveslir âtrã
Opcionel RS ns

Poder l-e8islàüvo

EDT'CAçIO EMPNEEIOEDOnA cor{olçIo R§ R9

colr/SULÍORIA

Ofiainas onlinê paía profesrorê3



câderno de Atividedes doJovem Emp.êêndedor 1e âo 9e ano (onlin€) Bonificação RSRS

E-book'5 dê EducàÉo Empreendedora paÍa prof essores Bonificação RSR5

65X 34Í

Rs U3.262,1s Rs 88.07s,63

IURISMO E GAçIROIíOMIA conoKlo RS 75.r15,t2 R9 3S.rta,[ 
^D€sÀO

Artesanetotuíístico Opcionâl RSR5

Anesanâto Sestrohômico Opcionâl R§RS

Festival gâstÍonômiao Opc onal RS 15.069,49 Rs 22.910 51 1

Pleno Municipâl de Iurl3mo (Diá8nóstlco + Plano) Opcional R5RS

Roteiro ÍurÍíico urbâno (l produtoturííico entÍetuê) Opcional RSRS

Roteiro AgÍotu rííico í1 produto turisti€o entíeguel Opcional R5R5

Marcá tuÍlstiaà ( mãÍcâ + estraté8ias de t€íão da màr.a) Opcional RSRS

Diagnóíco de máturidàdê turÍsüca (Dia8nóíico + Plano dê Opcional RSRS

Pack dê Horâ5 em líovâção para varejo, Turlsmo e Gastronomiâ (Fecomércio/senâc) Opcional RS RS

Pack dê HoÍas Opcionel RS 30.046,33 Rs 15.273,67 2,5 Sllvia - Fotos etc

8585 ÂDÉSÃO

Plano Municipal dê cultura íLicitàéo)loiâ8nóÍico + Plâno) Opcionel RSR5

Pâck d€ Horas SGF Opcionâl nsRS

AGRO conoçIo R§R5 ADrSÃO

Nesócb Ceno Rural-Aaente de Oriêntação Rurâl_ AoR Opcional RSR5

Empretec Rurel Opcional RSRS

Aprimoraçã o dos Servicot d€ lnspe!ão MunicipálíslM) Opcional R5R5

Pâckd€ Horâs em lnovação ISENAR) Opclonal R5RS

Pâck d€ Horas SGF Opcional RSRS

EDUCAçÁO EMPRIE'IOEDONÂ cot{DrçIo RS 5r.283,33 R9 ADrS^O

is pârã professores - 10 têmátacas diÍêrenciedás/oficlna Opcionâl RS 25.659,s6 Rs 13.C4 72 14Oílcinâs presenciâ

3

Pêlo mênos 40 am (

3«) livros a cada "1'
Oticina Empreendendo no Mundo da lm.8ineção-04 horas (ensino íu ndamental I - le ôo 5e ano){online) Opcional R$ 7.211,12 R5 3.665,68

Oficine Supeíand o bârreirô5 com criatividade-04 horãs {enslno Írrndâmental Il - 5e âo 9c ano)(onllne) Opcionâl R$ BS

cóDlGo: 97- 1E-4D-2L-17 -BF-2s-82-79-88-7c-68-E9-D5-F1-86-9E-24-F6-88

coxorçáo n5 RS

72.409,86

ÂDtsÃo

Pârâ2anos-Considlovent Empreendedores Primêiros Passos - lÉPP Opcionâl R5 24.412,64 Rs 0,5

Pack dê Horâs SGf Opclonal RS ffs

COMUI{IDAIX EMPREEI{DEDORÀ

EIXOS COMPI,EMEI{TARES
a

TOTAL:



TXM SOCIAL. SOCIAL UP Opcional RSR5

CRESCÊI,IDO É EMPREENDENDO Opcionál RSRS

lnfáncie.aom Opcionál R§RS

crD^Df or xEcÓcto§ corio§Io RS 12.018,53 R§
^D€SÀOopcional RSR5

Levantamento de Oportunidâdes Opcional RSR9

Pack de horâstécnicis (1m ho.as) Opcional RS 12.018,53 R5 6.109,47

Éco5siíema Local de lnoveÉo'Etl Opcional RSRS

Í{€GóCIOS I I:Rt{^CTOXAIS coríDrçr\() R5RS aDrsÁo

Go To Merkêt Opcional RSRS

GOVIRIA[{çâ coxoçÃo R5 zt.t4it.ilE R$ Íl.3,,2,72 
^D[SÃO

Adêquâção à têiGerelde Proteção de Dâdos- LGPo Opcionãl RSRS

Prêparaçãoà teiGêÍalde ProteÉo de Dados " LGP0 Opcionâl RSRS

Contrato Público parà soluçôes lnovadoras Opcional RSRS

Pack de horas técniaas Opcionâl RSRS

Plàno Munlcipaldê Getlão de ResÍduos Sólidos Opcionel RSRS

Re8ulamentação Municl dâ LeiGeíaldas Antenas {5G) Opcional RS 9.614,83 Rs 4 Aa7 ,57

Leme da Liderança civicâ Opcional RSR5

Módulo PROJETOS Opcionâl R5 RS

Módulo PRocEsSoS Opdonâl RS RS

Módulo COMPtIÂNCE Opoonal RS RS

MódUIO ESTRATÉGIÂ Opcional RSRS

Conrultoria paÍa suportê à elaboração de Lêi Municipal de lnovacáo Opcionál RS 19.229,65 Rs 9_775,75 I
lornádâ de Governançâ lnteliSênte (sem Etl) Opcional RSRS

Jornâdà dê Governançà lnt€li8ênt€ (pó5 Etl) Opcional RSRS

TOTAT GERAT Íx) PROGRÁMA: RS 490.t52,78 RS 325.426,39 RS 165.426,39

cóDIGo : 97- 1 Ê-4D- 2r- L7 -BF -28-E2-7 9-88-7c-68-E9-D5-F1 -86-9E-24-F6-88
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

Contrato CE - lbirama com anexos

O docunento acirna bi proposto para âssinalura digitalat'avés da plataÍorÍna de assiratrras do SEBRAE. Para

\êritcar a aúerÍicidade das assinalrras cliqrc rEste lirt(

tlhs://assiÍ|atl.radigital.sebrae.com.br^,ÍeÍif câdorassinahras/#/search?codigo=97-l E 40-21-17 8F -2B.E2-79{8-
7C48-E9-OFF'l-86-9E-24-FG88 acesse o site

httssr/assinaüradigital.sebrae.com.br^êri6cadorassinahras/#/seaÍch e digite o digo abai)o:

cóDlco s7 -1 E4o -2't -17 -BF -28-82-7 9-8,8-7 c{8-E$D5-F í -86-98-24-F 64a

O(s) mme(s) irdicado(s) para assinatu'a, bem como ssu(s) statls ê(são):

, lsâbelb Lola kÍfta lvanki - 003.*:*-B - O4n5r2O23 1'l:O2.52

Stalus: Assinado eletÍorÍcamente, mediante ser*E de Íede, pessoal e inlrâÍIsÍerí,Gl

lP:179.*."'.'%

, WandeÍley Andradê - 807.*,*€1 - 04n5f2023 11:12l14

Statrs: Assinado eletoricarnente, Ínediante serfE de rede, pessoale inü'ansftil\€l

lP: í79."'."".*4

, bnitâ Rosâ Lunelli - 665.*.*-15 - 08/05/2023 09:56:17

Stabs: Assinado eleúoÍicáínerie, Ínediante seúla de Íede, pessoale intrarsÍerivel

lP: í 79.*'.'".t'4

il-

lr


